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TERMO DE APOSTILAMENTO REFERENTE À 
ALTERAÇÃO DO FISCAL EM DIVERSOS 
CONVÊNIOS. 

 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, O ESTADO DO 

PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, com sede na 

Avenida Iguaçu, n.º 420, Rebouças, em Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.937.166/0001-80, neste 

ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo Decreto 

Estadual nº 12.121/2026, portador do RG nº 4.***.894-*, com domicílio especial na 

Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, com interveniência do 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – 

DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, 

nº 420, 1º andar, Curitiba – Paraná, também representado pelo Sr. FERNANDO 

FURIATTI SABOIA, em razão do Decreto Estadual nº 13.305/2026, procede o registro 

da alteração do Fiscal dos convênios listados abaixo:  

 

 

 

 

Restando designado o servidor Arthur Sausen Netto, portador do RG: 10.***.810-*, 

CPF: 073.***.***-17, CREA: 202.940/D-PR, como Fiscal dos Convênios, em 

substituição ao servidor Vanderlei C. Zanella, conforme aprovação do Diretor Geral 
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(fls. 2/2a – mov. 2), permanecendo inalteradas as demais cláusulas dos referidos 

convênios, sendo observadas a Lei 14.133/2021 e o Decreto Estadual n° 10.086/2022. 

 

 
 
 
 

 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
FERNANDO FURIATTI SABÓIA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 

Respondendo cumulativamente como Diretor-Presidente do DER/PR  
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Documento: Alteracao_fiscal_zanella_25.982.5563.pdf.
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Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.
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